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PROCESSO LICITATÓRIO N. 71/ 2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 71/ 2023 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELAS LEIS N. 8.666/93 E 10.520/ 02. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Av. Buenos Aires, n. 600, Centro, CEP 89909-000, Barra Bonita/ SC, por 

intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Agnaldo Deresz, TORNA PÚBLICO que realizará licita-

ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, pa-

ra: 

 

OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉ-

TRICO PARA EDIFICAÇÃO EXISTENTE COM ÁREA DE 950M² (CEIM PINGO DE 

GENTE), BEM COMO MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE CARGAS, DIA-

GRAMA UNIFILAR E ART, conforme termo de referência anexo.  

DATA DA SESSÃO  

05/06/2023 

HORÁRIO 

9h30min 

LOCAL  

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)  

VALOR GLOBAL 

R$ 6.821,00 (seis mil, oitocentos e vinte e um reais) 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.  DO OBJETO 

 

2.2 A presente licitação tem por objeto a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA EDIFI-CAÇÃO 

EXISTENTE COM ÁREA DE 950M² (CEIM PINGO DE GENTE), BEM CO-MO ME-

MORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE CARGAS, DIAGRAMA UNIFILAR E ART, con-

forme especificações insertas no termo de referência (anexo “a”). 

2.3 O descrito no anexo “A” não obrigando à aquisição.  

2.4 São partes integrantes deste Edital: 

 Termo de Referência (Anexo A); 

 Modelo de declaração de Idoneidade (Anexo B); 

 Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 

C); 

 Declaração que Não Emprega Menor (Anexo D); 

 Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo E); 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO  

 

3.2 Poderão participar todas as empresas devidamente credenciadas no Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que o ramo de atividade seja com-

patível com o objeto da licitação, devendo também, atender as demais exigências constantes nes-

te Edital. 

3.3 Não será admitida a participação de: 

3.3.1  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto; 

3.3.2  Empresas ou Sociedades Estrangeiras que não funcionem no país; 

3.3.3  Empresas que estejam reunidas em Consórcio; 

3.3.4  Empresas impedidas de licitar ou contratar com Poder Público (Art. 7º da Lei n. 

10.520/02), suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com 

a Administração Pública (Art. 87, inciso III da Lei n. 8.666/93); 

3.3.5  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do Art. 72, § 

8º, V, da Lei n. 9.605/98; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3.6  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-

rante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

3.3.6.1 A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Ca-

dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empre-

sas Punidas)1, ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal. 

3.3.7  Empresas em processo falimentar ou em processo concordatário; 

3.3.8  Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do certame, 

desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua capacidade econômica; 

3.3.9 Que possua entre seus sócios, dirigentes ou empregados, servidores do Município 

de Barra Bonita, nos termos do Art. 9 da Lei n. 8.666/93; 

3.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação 

do licitante. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

 

4.2 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da infor-

mação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 

sucessiva através do envio de   lances   dos licitantes, com plena visibilidade para o (a) Pregoeiro 

(a) e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computa-

dores – Internet. 

4.3 A realização do procedimento estará a cargo do (a) Pregoeiro (a) e do Portal de 

Compras Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o 

sistema de compras eletrônicas. 

4.4 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deve-

rão dispor de um cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas. 

4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
1 http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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4.7 O uso da senha   de   acesso   ao   sistema   eletrônico   é   de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu re-

presentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município, promotor da licitação, res-

ponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.8 Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema ele-

trônico, o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habili-

tação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seus 

Anexos. 

4.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e propos-

ta sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 

4.10 O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou 

dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se 

refere o evento, nos valores e condições da referida proposta/lance, e caso essa proposta/lance 

seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto 

negociado. 

4.11 O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

4.12 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-

são pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.13 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, 

da elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

 

5 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

 

5.2 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar ou realizar pedidos de esclare-

cimentos referente ao processo licitatório, devendo protocolar o pedido no prazo de até 03 (três) 

dias úteis antes da data limite para o registro das propostas, por meio eletrônico, através do Por-

tal de Compras Públicas. Não serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimentos por 

qualquer outro meio. 

5.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, exceto quando houver disposição expressa em contrário. 
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5.4 Só se iniciam e vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no Municí-

pio. 

5.5 O horário limite para recebimento dos esclarecimentos e impugnações é às 

08h00min da data especificada no sistema. 

5.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

através do Portal de Compras Públicas e no site do Município. 

5.7 Eventuais alterações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publi-

cação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestiona-

velmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico 

aos licitantes. 

5.8 Não serão aceitas impugnações/pedido de esclarecimentos encaminhados via e- 

mail. 

5.9 Os licitantes poderão obter informações acerca do presente edital junto ao Depar-

tamento de Compras do município de Barra Bonita/SC, pelo telefone (49) 3649-0004 e retirar o 

edital no site do Município (www.barrabonita.sc.gov.br). 

5.10 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

5.11 A intenção deve ser motivada identificando objetivamente, os fatos e o direito que 

o licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.12 O licitante que manifestar a intenção de recurso irá dispor de 01 (um) dia para a 

apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de 

Compras Públicas. 

5.13 Apresentada as razões, os demais licitantes ficarão intimados para, querendo, 

apresentar contrarrazões, no prazo de 01 (um) dia. 

5.14 Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 

5.15 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará na decadência do direito desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado(a) 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

5.16 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não pos-

sam ser aproveitados. 

5.17 Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como, aqueles encaminhados por meios alheios ao Portal de Compras Públicas. 

www.barrabonita.sc.gov.br
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5.18 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licita-

ção, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.19 O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital pode-

rão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada 

nova etapa do certame. 

 

6 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOS-

TA DE PREÇOS READEQUADA  

 

6.2 O licitante interessado em participar do certame deverá encaminhar a proposta de 

preços exigidos no Edital, exclusivamente, por meio do Portal de Compras Públicas, até a data e 

horário estabelecido, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de pro-

postas. 

6.3 O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta adequada ao 

último lance ofertado, os documentos de habilitação e, se necessário, os documentos comple-

mentares. 

6.4 O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentos fal-

sos ou não mantiver sua proposta, será desclassificado do certame e poderá ser punido com mul-

ta e suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município. 

 

7 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

7.2 O licitante deverá apresentar os documentos de habilitação dentro da validade, 

sendo:  

a) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); ou 

b) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais 

para confronto (digitalizado). 

7.2.2. Documentos digitais serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirma-

ção de autenticidade. 

7.2.3. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dis-

pensadas da apresentação de algum documento de habilitação, deverão apresentar declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 
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7.2.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante 

que será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso 

quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

7.3.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.3.1.1. Declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de idoneidade; 

7.3.1.2. Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz; 

7.3.1.3. Deverá apresentar, ainda: 

a) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) consolidado ou acompanha-

do de todas as alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em 

se tratando de sociedades comerciais; 

a.1) No caso de sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da 

ata da última assembleia de eleição dos administradores; 

a.2) No caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado 

de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício. 

b) Cópia da cédula de identidade do responsável pela empresa licitante, seja ele sócio, 

proprietário ou dirigente; 

7.3.1.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em 

participar usufruindo os benefícios concedidos pela LC n. 123/2006, deverão apresentar os se-

guintes documentos: 

7.3.1.4.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certi-

dão do Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 1 (um) ano da data do registro da pro-

posta. 

7.3.1.4.2. Declaração   de   Microempresa   ou   Empresa   de    Pequeno Porte. 

7.3.1.5.2.1. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se en-

quadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licita-

ção, sujeitando-se as sanções previstas no Art. 7º da Lei n. 10.520/ 02 e no Art. 90 da Lei n. 

8.666/93, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

7.3.1.5.2.2. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens anterio-

res será entendida como renuncia tácita de que a empresa proponente não tem interesse nos 

benefícios ou que não se enquadram nesta categoria jurídica. 

7.3.1.5.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
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deverão apresentar documentos que comprovem o enquadramento tributário. 

7.3.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL 

7.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada, 

emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da sessão pública.  

7.3.2.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a União, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com  Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos 

relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do Instituto Nacional do 

Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

7.3.2.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Nega-

tiva) de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente; 

7.3.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da lici-

tante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

de Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente; 

7.3.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituí-

dos por Lei; 

7.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte ficam obrigadas a apresentar 

toda documentação para comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma res-

trição, sob pena de inabilitação. 

7.3.2.7. Havendo   restrição   na   comprovação   da    regularidade   fiscal, da   pro-

ponente microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 3 (três) dias 

úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, nos termos do Art. 43, da LC n. 

123/ 06. 

7.3.2.8. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuí-

zo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas 

neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração), facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licita-

ção. 

7.3.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial vi-
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gente, expedida pelos cartórios de registro de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial da sede da pessoa jurídica. 

7.3.3.1.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do 

certame, desde que demonstrem, na fase de habilitação, capacidade econômica. 

7.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.4.1. A interessada em participar do certame deverá apresentar/ comprovar: 

7.4.1.1. Certidão de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional Competente 

dentro de seu prazo de validade. Os propoentes sediados em outra jurisdição deverão apresentar 

obrigatoriamente, no ato de assinatura do Contrato, visto junto ao conselho competente do Esta-

do de Santa Catarina, em consonância com a Resolução nº 265 de 15/12/1979 do CONFEA; 

7.4.1.2.  Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia (CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede 

da empresa.  

7.4.1.3. Capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 

seu quadro de funcionários, profissionais de nível superior, habilitado para execução dos servi-

ços licitados na entidade competente; 

7.4.1.4. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado através de 

registro profissional na carteira do trabalho, acompanhado da cópia autenticada do registro pro-

fissional no livro de registro de empregados da empresa; ou do contrato de prestação de serviço 

autenticado; ou a hipótese do sócio ser também responsável técnico pela empresa, deverá ser 

comprovado através do Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que 

identifique essa condição; ou certidão de registro de pessoa jurídica expedida pelo conselho 

competente, onde conste o nome do profissional como responsável técnico. 

7.4.1.5. Comprovação de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de ativi-

dade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação 

do atestado(s) por entidade pública ou empresa privada (com identificação do emitente, descri-

ção dos serviços executados e assinada por pessoa devidamente identificada, hábil a responder 

em nome do emitente) acompanhado de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional Com-

petente, indicando que o responsável técnico tenha executado serviços com características seme-

lhantes com o objeto. 

 

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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8.2 A proposta deverá conter os preços unitário e total de cada item ofertado, expresso 

em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da 

apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

8.3 A proposta de preços readequada deverá ser apresentada no formato PDF, em pa-

pel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço 

completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada em todas as folhas pelo repre-

sentante legal da empresa. Deverá conter ainda: 

8.3.1 Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

8.3.2 Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao 

objeto do presente certame. 

8.3.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, con-

tados da data de sua apresentação. 

8.4 O pregoeiro poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto licita-

do, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresen-

tadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado. 

8.5 Caso a proposta ofertada pelo licitante vencedor do certame não atenda às caracte-

rísticas exigidas neste edital, serão convocadas pela ordem de classificação, tantas licitantes 

quanto forem necessárias, até que se consiga adjudicar o licitante vencedor. 

8.6 As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis. 

 

9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

9.2 Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigen-

tes no Município e constarão no Empenho/Autorização de Fornecimento emitida pela Adminis-

tração Municipal. 

9.3 Os recursos financeiros serão de origem própria e de transferências constitucio-

nais do Município. 

 

10 DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.2 O Município efetuará o pagamento no mês subsequente ao da entrega do objeto, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal. O pagamento só acontecerá se o projeto for 

aprovado pelo Setor de Engenharia.; 
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10.3 O pagamento está condicionado à entrega dos itens licitados, e de todas as condi-

ções de cadastramento e habilitação exigidas no edital, desta forma o Município não se respon-

sabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto licitado, bem como, se a 

contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da 

respectiva nota fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos. 

10.4 A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 

nº da Ata de Registro de Preços, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, 

número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de 

CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pes-

soa jurídica). 

10.5 As notas fiscais deverão ser emitidas para razão social e CNPJ do Município, sen-

do que os dados serão fornecidos na Autorização de Fornecimento. 

10.6 A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

11.2 Após a declaração do vencedor, na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adju-

dicar o objeto licitado e encaminhar o processo licitatório à Autoridade Competente para homo-

logação. 

11.3 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão e constatada a regu-

laridade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado e homologará 

o procedimento licitatório. 

 

12 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.2 O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

desde que atendidas às especificações constantes deste Edital. 

 

13 DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

 

13.2 O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previs-

tas na Lei n. 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjunta-

mente, nas seguintes situações: 
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13.2.1 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da 

proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 

13.2.2 Advertência; 

13.2.3 Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

13.2.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

13.2.5 Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constan-

tes no Edital: 

13.2.6 Advertência; 

13.2.7 Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 

desacordo. 

13.3 Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo pre-

visto no Edital: 

13.3.1 Advertência; 

13.3.2 Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

13.3.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar

 com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

13.3.4 Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo pre-

visto no Edital: 

13.3.5 Advertência; 

13.3.6 Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não en-

tregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega 

do objeto; 

13.3.7 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

13.4 Pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado no Edital: 

13.4.1 Advertência; 

13.4.2 Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 03 (três) dias úteis para a efetiva adequação; 

13.4.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

13.5 Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

13.5.1 Advertência; 
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13.5.2 Ressarcimento ao erário; 

13.5.3 Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

13.5.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

13.6 Nos termos do Art. 7º da Lei n. 10.520/02 e do Art. 49 do Decreto Federal n. 

10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município, nos casos de: 

13.6.1 Não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

13.6.2 Não entregar a documentação exigida no Edital; 

13.6.3 Apresentar documentação falsa; 

13.6.4 Causar o atraso na execução do objeto; 

13.6.5 Não mantiver a proposta; 

13.6.6 Falhar na execução do Contrato; 

13.6.7 Fraudar a execução do Contrato; 

13.6.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.6.9 Declarar informações falsas; e 

13.6.10 Cometer fraude fiscal. 

13.7 Na aplicação das penalidades previstas neste edital, considerar-se-á, motivada-

mente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-

as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada. 

13.8 A verificação posterior de que o declarante não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções 

previstas no Art. 7º da Lei n. 10.520/02 e no Art. 90 da Lei n. 8.666/. 

13.9 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

13.10 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer   obrigação   financeira   que   lhe   for   imposta em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual. 

 

14 DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO  

 

14.2 O contrato/autorização de fornecimento decorrente do Sistema de Registro de 

Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

14.3 A contratação/autorização de fornecimento do item, com fornecimento parcelado, 

será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão Participante no que couber. 
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14.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Parti-

cipante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento 

de compra. 

14.5 Os itens registrados deverão ser entregues diretamente na sede do Munícipio ou 

em local indicado. 

14.6 O prazo para execução do serviço é de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de 

serviço. O projeto deverá ser aprovado junto ao Departamento de Engenharia. 

14.7 Após a entrega, os itens/ serviços serão inspecionados pelo Setor Responsável/ 

Fiscal do Contrato.  

14.8 Na hipótese da não aceitação, o item/ serviço deverá ser substituído/ refeito às 

custas da Contratada, pelo no prazo máximo de 5 (cinco) dias da notificação. 

14.8.1 Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com 

justificativa plausível, sendo que está deverá ser solicitada previamente ao faturamento. 

14.8.2 Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requeri-

da diretamente ao responsável do órgão se está tiver qualidade igual ou superior a marca regis-

trada, sem prejuízos financeiros aos órgãos. 

14.8.3 Para trocas de marcas que não comtemplem “alterações para toda a Ata de Regis-

tro de Preço” a empresa deverá enviar solicitação ao Município, que analisará o deferimento do 

pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiros 

aos órgãos. 

14.8.4 Os itens deverão ser entregues ao Município pelo valor aprovado no processo, 

sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e 

aprovado. 

14.8.5 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes na autorização, no local indica-

do pelo município, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-

mail indicado nas ordens de compras. 

14.8.6 Todas as despesas relacionadas com o fornecimento dos itens correrão por conta 

da licitante vencedora do certame. 

14.8.7 A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a revogação 

do contrato e aplicação das sanções legais previstas. 

 

15 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
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a) Automaticamente; 

b) Por decurso de prazo de vigência; 

c) Quando não restarem fornecedores registrados; 

d) Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

15.3 O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

15.4  A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

15.5 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades, caso não aceitas as razões do pedido. 

15.6 Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

a) O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licita-

tório; 

b) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

c) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Pre-

ços; 

d) O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pe-

didos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições es-

tabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

f) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

15.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 

feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial do 

Município. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

16.2 Caberá à CONTRATANTE: 
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a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em 

favor da Contratada; 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato/Ata de Registro de Pre-

ços, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância 

com a Lei n. 8.666/ 93 e suas alterações; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos 

itens; 

d) Atestar as faturas correspondentes ao recebimento dos itens, por intermédio do 

servidor competente; 

e) Efetuar, em favor da empresa Contratada, o pagamento, nas condições estabeleci-

das no edital e seus anexos. 

 

16.3 Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Edital; 

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, to-

das as condições e qualificações exigidas na licitação; 

c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante; 

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condi-

ções e especificações aprovadas pela Contratante; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as 

datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados. 

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as 

especificações. 

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indireta-

mente a bens de propriedade da Contratante ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasiona-

dos por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas. 

i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados. 

j) Encaminhar à Contratante a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens jun-

tamente com a mercadoria entregue. 

 

17 DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
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17.2 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da Au-

torização de Fornecimento, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro 

de Preços ou em seus Aditivos. 

17.3 Na Autorização de Fornecimento irá, obrigatoriamente, o número do processo li-

citatório que deu origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor, 

local e prazo de entrega. 

 

18 DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.2 A validade dos preços registrados será de até 12 (doze) meses após a data da ho-

mologação. 

 

19 DOS ORGÃOS E UNIDADES PARTICIPANTES 

 

19.2 Utilizará a Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, todas as Secretarias 

que compõem a Administração Municipal. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.2 O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de in-

teresse público ou anulá-la por ilegalidade. 

20.3 A apresentação da proposta pelo licitante implica em plena aceitação dos termos 

do Edital, bem como, das normas legais que regem a matéria e, se porventura o licitante for de-

clarado vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas no certame. 

20.4 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou do-

cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, pro-

posta e/ou amostra relativa ao presente certame. 

20.6 No interesse do Município, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indeni-

zação, poderá a licitação ter: 

20.6.1 Adiada sua abertura; 

20.6.2 Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame. 

20.7 O Município poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las, anular ou revogar 

a licitação nos casos previstos em lei, sem que, por este motivo, tenha o licitante direito a qual-
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quer reclamação ou indenização. 

20.8 O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível 

nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.barrabonita.sc.gov.br.  

20.9 As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei n. 8.666/93, 

Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19 e LC 123/06. 

20.10 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao obje-

to da presente licitação é o da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, excluído qualquer outro. 

 

Barra Bonita/ SC, 10 de maio de 2023. 

 

 

AGNALDO DERESZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.barrabonita.sc.gov.br/
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ANEXO “A” 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉ-

TRICO PARA EDIFI-CAÇÃO EXISTENTE COM ÁREA DE 950M² (CEIM PINGO DE 

GENTE), BEM CO-MO MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE CARGAS, DIA-

GRAMA UNIFILAR E ART. 

 

1.2 O projeto deverá prever circuitos adequadamente dimensionados para suportar a 

demanda de iluminação, equipamentos de uso geral e equipamentos de uso específico já existen-

tes, bem como circuitos para futuras instalações. 

1.3 A planta baixa da edificação será fornecida pelo Departamento de Engenharia em 

formato .dwg.  

1.4 Justifica-se a contratação tendo em vista que a edificação possui uma instalação 

elétrica muito antiga e que não atende a demanda atual, prejudicando o funcionamento de equi-

pamentos e elevando risco de ocorrência de sinistros. Além disso, há a necessidade de dimensio-

namento da rede, o que requer conhecimento especializado em matéria de engenharia elétrica.  

1.5 O prazo para execução do serviço é de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de 

serviço. O projeto deverá ser aprovado junto ao Departamento de Engenharia. 

1.6 Segue item 42512 da tabela SIE/2021 como referencial de preço para a contrata-

ção, estimando total de R$ 6.821,00 (incluso BDI). 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

 

2.1  A aquisição do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmen-

te, na Lei n. 10.520/02 e alterações posteriores, LC n. 123/2006, com aplicação subsidiária da 

Lei n. 8.666/93, suas respectivas alterações e legislação aplicável. 

 

3. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
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3.1 Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados observando o prazo inserto 

no item 1.6 do termo de referência. 

3.2 A Contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o ob-

jeto desta licitação, em caso de defeito ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou 

uso de produto diverso do que foi relacionado em sua proposta. 

3.3 Após a entrega, os itens/ serviços serão inspecionados pelo Setor Responsável/ 

Fiscal do Contrato.  

3.4 Na hipótese da não aceitação, o item/ serviço deverá ser substituído/ refeito às 

custas da Contratada, pelo no prazo máximo de 5 (cinco) dias da notificação. 

3.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETEN-

TORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 

todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou in-

correções. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional com 2 (du-

as) casas após a vírgula, já incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao objeto licita-

do, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais/ferramentas, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou venham a ser desenvolvidos 

em razão do Edital, não cabendo ao Município de Barra Bonita quaisquer custos adicionais. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em 

favor da Contratada; 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato/Ata de Registro de Pre-

ços, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância 

com a Lei n. 8.666/93 e suas alterações; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos 

itens; 

d) Atestar as faturas correspondentes ao recebimento dos itens, por intermédio do 

servidor competente; 
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e) Efetuar, em favor da empresa Contratada, o pagamento, nas condições estabeleci-

das no edital e seus anexos. 

 

5.2 Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Edital; 

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, to-

das as condições e qualificações exigidas na licitação; 

c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante; 

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condi-

ções e especificações aprovadas pela Contratante; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as 

datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados. 

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as 

especificações. 

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indireta-

mente a bens de propriedade da Contratante ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasiona-

dos por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas. 

i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados. 

j) Encaminhar à Contratante a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens jun-

tamente com a mercadoria entregue. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 O Município efetuará o pagamento no mês subsequente ao da entrega do objeto, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal. O pagamento só acontecerá se o projeto for 

aprovado pelo Setor de Engenharia. 

 

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 A validade dos preços registrados será de até 12 (doze) meses após a data da ho-

mologação. 
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Barra Bonita/ SC, 10 de maio de 2023. 

 

 

AGNALDO DERESZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

 

Por expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

Data e local. 

 

 

__________________________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO “C” 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUE-

NO PORTE 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do Art. 3º da LC n. 123/06. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do Art. 3.º da LC n. 123/06. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do Art. 3º da 

LC n. 123/06. 

 

Data e local. 

 

_____________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes, juntamente com a Certidão Simplifi-

cada) 



 
 

26 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, nº 600 – Centro 
Barra Bonita/SC  89909-000 

CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004 
 

 

 

 

 

 

ANEXO “D” 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

  

 

(Razão Social da Empresa) , CNPJ Nº, sediada na (endereço completo), 

DECLARA para todos os fins, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho notur-

no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura do responsável legal. 
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ANEXO “E” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO N. .../ 2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Av. Buenos Aires, n. 600, Centro, CEP 89909-000, Barra Bonita/ SC, por 

intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Agnaldo Deresz, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do 

fornecedor ______________________________, CNPJ: ___________________________, En-

dereço:______________________, representado por seu Administrador Sr. 

______________________, portador do CPF nº_______________, vencedor do PROCESSO 

LICITATÓRIO N. .../ 2023, PREGÃO ELETRÔNICO N. .../ 2023, para eventual aquisição 

do objeto do presente Termo, observadas as disposições contidas na Lei n. 10.522/02, Decreto 

Federal n. 7.892/13, LC n. 123/06, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666/93, em conformi-

dade com os itens, quantidades e especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉ-

TRICO PARA EDIFI-CAÇÃO EXISTENTE COM ÁREA DE 950M² (CEIM PINGO DE 

GENTE), BEM CO-MO MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE CARGAS, DIA-

GRAMA UNIFILAR E ART 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA 

 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecuti-

vos contados da data de assinatura.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de BAR-

RA BONITA não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiá-

rio(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
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3.1 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte-

ses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

Art. 65 da Lei n. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.1.1 - Caso o Contratado requeira o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com 

fundamento do Art. 65, II, “d”, da Lei n. 8.666/93, não poderá haver interrupção/suspensão do 

fornecimento do objeto contratado durante o processamento e análise do pedido, bem como no 

caso de indeferimento da pretensão. 

3.2 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II do Art. 

65 da Lei n. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

3.3 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daquele existente no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa for-

necedora registrada para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - O Município efetuará o pagamento no mês subsequente ao da entrega do objeto, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal. O pagamento só acontecerá se o projeto for 

aprovado pelo Setor de Engenharia. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

5.1.1 - Automaticamente: 

5.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

5.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

5.1.1.3 - Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

5.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de pro-

cesso administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

5.2.1 - A pedido, quando: 

5.2.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrên-

cia de casos fortuitos ou de força maior; 

5.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
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5.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

5.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

5.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licita-

tório; 

5.2.2.2 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.2.2.3 - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços; 

5.2.2.4 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.2.5 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições es-

tabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

5.2.2.6 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

5.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 

por meio de documento oficial. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA ENTREGA  

 

6.1 – O prazo para execução do serviço é de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de 

serviço. O projeto deverá ser aprovado junto ao Departamento de Engenharia. 

6.3 – A Contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o obje-

to desta licitação, em caso de defeito ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou 

uso de produto diverso do que foi relacionado em sua proposta. 

6.5 - Após a entrega, os itens/ serviços serão inspecionados pelo Setor Responsável/ Fis-

cal do Contrato.  

6.6 - Na hipótese da não aceitação, o item/ serviço deverá ser substituído/ refeito às 

custas da Contratada, pelo no prazo máximo de 5 (cinco) dias da notificação. 

6.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DE-

TENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substitu-

ir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1 - Caberá à CONTRATANTE: 

7.1.1 - Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em 

favor da Contratada; 

7.1.2 - Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato/Ata de Registro de Pre-

ços, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância 

com a Lei n. 8.666/93 e suas alterações; 

7.1.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos 

itens; 

7.1.4 - Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos itens, através da unidade responsá-

vel por esta atribuição; 

7.1.5 - Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

entrega dos itens; 

7.1.6 - Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor 

competente; 

7.1.7 - Efetuar, em favor da empresa Contratada, o pagamento, nas condições estabeleci-

das no edital e seus anexos. 

7.2 - Caberá à CONTRATADA: 

7.2.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento do objeto deste 

Termo de Referência; 

7.2.2 - Manter, durante o período de vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, to-

das as condições e qualificações exigidas na licitação; 

7.2.3 - Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

7.2.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante; 

7.2.5 - Adotar medidas para o fornecimento dos itens solicitados, observando todas as 

condições e especificações aprovadas pela Contratante; 

7.2.5 - Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as 

datas, horários e locais de entrega; 

7.2.6 - Providenciar a imediata troca dos itens julgados inadequados ou que não atenda às 

necessidades da Contratante; 
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7.2.7 - Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indireta-

mente a bens de propriedade da Contratante ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasiona-

dos por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas. 

7.2.8 - Encaminhar à Contratante a Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao item en-

tregue. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de 

Preços, sujeita (m)-se a(s) detentora(s) às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei n. 

8.666/ 93, na seguinte conformidade: 

8.1.2 - Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obriga-

ção não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

8.1.3 - Pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções 

previstas no Art. 7º da Lei n. 10.520/02, e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 

bens não entregues. 

8.2 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conse-

quentemente, o pagamento delas não exime a(s) detentora(s) da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será divulgada na Imprensa Oficial do Muni-

cípio. Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no Art. 15, § 

2º, da Lei n. 8.666/ 93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n. 65/ 2023 e as propostas das 

empresas abaixo relacionadas. 

10.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/ SC para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
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10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n. 10.520/02 e Lei n. 

8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, as partes assinam 

este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Data e local. 

 

 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHA 1 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 2 

 

 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 

 


